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DECRETO N° 473/2017 
DE 29 DE JUNHO DE 2017 

"DECRETA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS" 

N,A-.1(1PP 
Art.1°.- O çPrefeito, Muntapal 	 - MG, no uso de suas 

atribuições legais, resolve,concedenapoSentadonanLUNTÁRIA POR IDADE, com 
t\ 	- 	• \_\ 	") proventos PROPORCIONAIS, ,nos'terrnos\uo átigo 4041°, inciso 111, alínea "h" 

- - da 

	

	Constitui0OVFederalgde- , 1988'Comt redaçãOãda pela Emenda 
-  

• 
Constitucional';•n°41.: de- 19/12/2003-, à Servidora -MARLENE,ALVES DA SILVA, 

matrícula nf°51003;-.  C-PF n.° 190.279.078-06, rio,(1=1 carg6.,efetivõ?de AUXILIAR DE 
c"? 	 \-e? r.»

17  
MANUTENÇAO GERAL, ' Padrão 007-1, lótada na/ .CAMARA MUNICIPAL DE 

Á 

	

	 r.-r. • •  •• • , 
CAIANA, a partir de 01/07/2017.v- 

/.2 
p'Art.2°. - Este décreto.`ãntfaem,Vigor em 01 de julho de 2017. 

- 

MAURICIO PINHEIRO FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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